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3.8 - Caberá ainda à CONTRATADA. toclas as obrigações constantes na Lei n"-8.666/93'e

alterações pertinentes.

4. OBRIGAÇÃO DA CONI'RATANTE

4.1 - Notificar. por escrilo. a CON'|RAT'ADA defbitos e irregularidades encontradas na

execução dos proclutos. c exigir que seja(m) corrigitlo(s) imediatamente.

4.2 - Notificar. por escrito. a CONTRT\I'ADA. da aplicação de eventuais multas. pelo não

cumprimento em partc e/ou todo cla entrcga dos procltrtos e da sustação do pagamento de

quaisquer Íatura(s).

4.3 - t;iscalizar e acompanhar os trabalhos descnr,'oh,idos com relação ao cumprimento dos

pr«rdutos solicitados. 
:

4.4 - ACION'[RA'T'AN'l'E deve posteriormente indicar um servidor para acompaúar, fiscalizar

e controlar a execução clo sen'iço da CONI'Iiz\TAI)4.

5 _ PI{AZO

5.1 - Os itens scrâo Íirlnecidos. de:rcorclo cont a solicitação da F

prescnte terrno cr)ntratuai i'igência tle ll (tlo,le) trtr'ses.

tendo o

5.2 - () prazo de vigônciir a (lLrt: :;r"r refcrc o it.-tlr antcrior admite igual período.

podendo" no r:ntanto" a critclrio da (,ON'l I{À'l',,\Nl'l'. c

contrato.

6 - pRtiÇo Ii FoRNIA I)[, I],,\(J,{N,ll.lNr'(}

6. 1 - lrm cotttraprcsL,tcij() o.i sr:t'i,iç'rts ;'cÍerirl,rs nc r,lr.iet,i clcstc

pagara a ('ON-['R,\'1,\l)4. (, \'aii)r'tttcttsal rlt'ii.$, i.l{{i6..19 (hurn mil.

qtrarenta c l-l(.)\'e ci'ntarrt:.) Ircrlir.u,:tttlo ttt.t-t c rttlor anual clc R$ 21.6

seiscetttos c sett:lita,-j lt('tc rc,-ti:; r: r:itetlla tl r)it,r cstll.llr):rl.

6.2 - () pagantcnt() so'ii e it'ttrarlo tluunlc Ll c\rcuÇa() rlt; scn içr) rj â tramitação do ptocesso. no

prazo de ate l0ltlez) rlils.;rg'rr,:; a cr.rtcLrçaio i.lt,:., s..:r','iç--r,s iic',iditinetrtc e «rs resper:tivos atestos.

'i: I .,1'l) .-li(,-.'i:)l)

3'l
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(ioverno do Estarkr rle Sergipc
Secretaria tle Estado da l\lulhcr, lnclusão e Assistência Se.cinl, do Trabalho e tlos Direitos Humano§

FUNDAÇAO RENASCEII Do ESTADO DE SERGIPE
7 - DO REA.IUSTAMENTO DE PREÇOS

.3{
€

7.1 - Os preços contratLlais são fixos e irreaiustirveis.

8 _ MULTAS

8.1 - Em notiÍicação escrita e sem prejuizo cla tàculdade cle rescindir este instrumento

contratual. o CIONI'RAI'ANTE podc'rá aplicar a C'01.1'!'IU\'1','\DA as seguintes multas:

8.1 .l Por dia. pelo não cumprinrento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

loá (hum por cento) clo valor global clestc instrument(-) contratual.

8.1.2 O(s) valor(es) cla(s) rrrulta(s) será(ao) clescontado(s) da fàtura.

8.1.3 O montantc con'espondenle à soma clos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias. será limitacl o a3}9t'o(trilrta por cento) do equivalente ao valor global

ti. L4 As penalirliulcs cstabeiccitlas tresta ('liirrsula niio cxcluern quaisquer outras previstas

ctu lei ou l.rL:stc ittstrurncrrlo contraLual. ncnt u rcsponsabilidadç cla CION'I'RATADA

por perclas c clanos (luc citrs,r ao ('ONl'RA'lANTE. em conseqüência do

inltclinrplenrcttto dc qtral,-1rrcr cotrdiçrio ou i'lirLrsirla cieste instrumento contratual.

8.1.5 A CONT'I(A'IADA poderá reçomer da içlicação da motivada,

da data dodcntro do prazo irnpromogírvel de l:5 (cluilrze) clias

rccebimento cla notificação. caso cnl que o CON'IR{ igualmente um

pràzo de l5 (quinze) dii.rs consscutir,'t)s para comunicar

multa.

9.1 - 0 CONl-RATAN-fta pode rescin6[11s-r pl'esente instrunlento.

CON'|RATADA qualquer direito de indenizaÇão ou de rstenção,

ou elevação da

9 - DA RESCISÃO

sem que assista â

CASOS:

comprovar a

impossibilidade tlc «rnclusár.r dos proriutt)s no pl'az{) cstipulado.

9.1.3 A ocorrência clc caso tirrtuito or: i1e lirrça rriaior'. regulurnrcnte comprovada. inrpeditiva

cla execução de:;ti: inslt'rinie nlo crlntritl"t.titl.

Rua [)r. Canuto (iarcia l\lorerro.r'N. cou.;rrnto Médici l" l]airrrr i.rizia. ,.\raca.lu-Sergipe, CIIP: 4904t1-100
Ilrl .: (7()) ll!e--l!ír(t



(joverno do Estt:rlo rlc Sergipe
Secretaria tle Estado rla Ntulher, lnclusão e r\ssistência Social, flo'Iratralho e dos Direitos HumaíUs "ri'\

FUNDAÇÂO RENAsCBR Do ESTADo DE SERGIPE . i,,.*--+}"...
t',-,*,**.-*í.- 
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10 - FORO

l0.l - Fica eleito o l"oro da cidacle de Aracaju. lrstado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual. o qual se rege pelas normas da Lei de Licitações

vigente. e no que couber no Códigt-r Civil e l)enal Brasileiro.

,]

1l - DrsPOsrÇÕES (J[nAt§

I 1.1 - [:. pot'cstitretlt.i ustt,s c coriitrirtilcilrs- us partes assiniinr o presente instrumento contratual

em ()3 (1rôs) vias <Ie igLral [ror. perantc 02 (rlrras) ler;lcritunlras clue tarnbém o assinarn. para surtir

os.iurídicos e lcgais clcitos.

Araca.iuiSlr. _ _ d.- ___ _ cle 2019.

üir, i, r . r r.r il i' r ir.r úÀ ú'r,t ií 
-rilir 

N i; rlirm À l,r anq urs
DiI{I: I ( )K] })ItI.StI)BN.II, I),,\ t;l;NDAÇ.ÀO RENASCER

\í

TBSTEMTINHAS:

l-

Gl,AtiCI JS It,\PI-lr\Iit. ALI\4llll)A
ITI1SPONSÁVUI, I,I]GAT. DA

('l,l N''1

('P[-ii"

Rua Dr. (lanuto (iarcia Morcno S/N. coniunto N4édicr I- Birilro l.rizin- Araca.iu-Sergipe, CEP: 49048-100
'l'trl..: (7t)) .12 I 9-2 ! ó0



4sw
t' ,z*
:t+L. ;rr

(ioverno do listario tle SergiPe

Secretaria de t-stado da Ntuther. lnclusão e Àssistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer tlo Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no024.202. 00364/20 1 9-1

I{ua l)r. Canuto (iarcia \lorcrro S,/},J. cor;iunto futctlici I. l}aino [-uziiu ;\racitiu-Ser-eipe. CEP: 49048-100
l [:t.. í 7e 1 3'i I 9-2 I í]0

A DIRAF,

Para providências junto à PROJUR.

Aracaju, 27 de Junho de 2019.

('helL'clo Setor cle (bntratos.' [,icitações
["undação ilettasccr
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PROCESSO NO.

INTERESSADO:

o24.202.0,0364.2019-1

E PONTUATFUNDAçAO

coMÉRcro E sERvrços LTDA

RENASCER

.ME

I

I

i

t

I

DESPACHO No O20l2019

iiil
Trata o presente processo de Inexigibitidade de LícifôH$o para aIi icontratação de Empresa especializada na prestação de serviços dietifistatação

e manutenção preventiva e corretiva de relógios de ponto da rhar'óà,ibtUfp.
lr;,

,:ll'
o Projeto Básico às fls. 05, parte integrant" idq ! pUOiOo de

Abertura de Procedimento Licitatório e Justificativa (fls. A2t/Oo) PriiFfsa tbnro
objeto de contratação a manutenção preventiva de OZ (sete) j f§lóSios de

ponto, enquanto que a Justificativa, às fls. 03, fala em "necÊ$sidade de

equipar a UnÍdade de Medida Socioeducativa CASEM/SOCOR4dI ibom 02
lilll

(dois) relógios de ponto..." (grifo nosso). li ,

ilil
Assim, restando imprecisão nas informaçOes p*êU#aOas na

lustificativa de fls. 03/04 que se chocam com as apresentada{ lho Projeto

Básico de fls. 05, retornem os autos à Of nnf, paÍ'a esclarecer aifflirlç;Eência

apontada e, aínda, informar o número exatc de r-elógios de Op"Tt, {Ojeto cto

contrato, bem como onde os mesmos estão instalados. j ii liilri'!r,"

Após retornem os autos para manifestação

Aracaju (Se), em 28 de junho de 2019.

il
I
l

;l

BeIA MARIA LUIZA LEAO GOMES
Procuradora Autárqüta e Fundacional

oAB/SE t.242

Rua Dr. Cânuto Garcia Moreno, S/N - Conj. Médici I

c.G.c. 13.r36.825/0001-80 cEp -49048-100

t í79) 3219-2160 - r'EL/FÀx (79) 12

,, 
ii

rl

I tienascer_gpt@inciusao.se gov.[rr

I

i

t/
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Governo do Estadu de Sergipe
Secretaria de Estado da IVlulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDACÃi;'REüsL'õiib«r ESlADo DE sERGrpB - .ttl - - ,

Processo ne 024.202.00364 | 2Ot9 -t

v

Rua Dr. Canuto (iarcia lvÍorc:nt'r SIl.l. crorriunto lt4údici t. llairro [.uzia. Aracniu-Scrgipe, CI]P: 49048-100
l lil..: (79) .]2 Iq-2I«)

Ao Gabinete da Presidência,

Em atenção ao Despacho pa O2O/2O19, referente ao Processo 1e

024.202.0036412019-L. em que se trata de lnexigibilidade de Licitação para contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e

corretiva dos relógios de ponto desta Fundação, valho-me da presente para reafirmar o que

fora dito pela Diretora Administrativa e Financeira, fls. 41V, considerando que o parágrafo

da justificativa transcrito pela Procuradoria, explica o porquê da nova contratação, tendo

em vísta que, com a compra dos dois novos relógios de ponto para atender a nova Unidade

de Medida Socioeducativa, o contrato anterior, ns O3/2OL8, necessitaria de um aditivo de

acréscimo para abranger a manutenção e instalação dos novos equipamentos, no entanto,

o aumento seria superior aos 25% permitidos por Lei, e, portanto, não pôde ser feito.

Deste modo afirmamos que não há erros no projeto básico, nem mesmo divergência

no objeto a ser contratado. . "'

Portanto, devolvemos o presente processo para que seja rea.y4,.,!,i. do.

Aracaju/sE, 05 de jutho de zoLs. 
'"i'f:il ''' '

Chefe do Setor de Contratos/ Licitações



Flef i§§iet
ESTADO DE SERGIPE

ruruonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGrpE

Oficion" 1842019-RENASC'ER

r\raca.iu. 5 de jullio de 201 9.

Exmo. Sr. Dr.
VINÍCIUS THIAGO SOARES DE OI,IVEIRA

Procurador Geral do Estado - Procuradoria Geral do Estado dc Sergipe

NESTA

Assunto: Encaminha Processo n" 024.202.0A36412019- l, para ['arecer.

Senhor Procurador,

Vinros pelo presentc, encaurinlrar o procedinrento adlninistrltirzo pr()locola(lo sob

o n" 024.202.0036412019-1, que tenr por objeto a cr:ntralaçao cle enrprcsa espccializacla nir

prestação de serviço de instalação e manutençào prer,cntiva c corrctiva dc rekigio*dtifronto da

rtarca DIMEP, para atcnder as ncccssirladcs cla Scdc Aclnrinistrativa c I Inidarlcs de Meclidas

Socioeducativas da Fundaçào Renasccr, para lprcciaçtio e ernissiro dc Parccr:r.

Na oportunidade. intorntanros Lluc o refel'ido pr'()ccsso liri encamiuhado para csta

Procuradoria Geral do Estado ern razâo tkr atirstaurcnto das l'iurçt)cs laborais clas Procuradunrs

Autárquicas e Futrdacionais da liunclação Rcnascer do Estado rle Sergipe, conÍonne cópia rla

Portaria de Licença Prênrio e Aviso dc férias. (]u'l anL'x().

Sem mais, colocamo-nos a disposiçào llala nr:riores esclalcerirnentos c ncstzl ollortrrnitluiic-

aprcsentamos nossos votos dc aprcço c cousiilcraçãcl

Atenciosanlentc,

WELLTNGTON DAN TAS i,IÂNGtJtrlRA \,IARQIJES
[)i ri-t o:' l)resiclcrrte

nua or. Eanuto Carcia r*o.-eÀo,i7", cãnj.-úé.rtiCr i

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: i.79\ 3'119.2160 i 7118

i.r()l' {)t» ttntt:itlt, ! 't ti
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úaF GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTAI]O DA MULHER. DA INCLUSÀO E DA ASSISTÉNCIA SOCIAL. DO TRABALHO E DOS DIRETTOS HUMANOS
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PORTARTA N" 071/2019

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário

Dê. se Ciência, Cumpra-se

Aracaju. '17 de maio de

, \t{ '-
-.qq*,õi**ff*,

Concede 180 (cento e oitenta) dias de Licença

Prêmio a servidora do Departamento Estadual

de Trânsito do Estado de Sergipe - DETRAN-

SE. ora cedida a Fundação Renascer do

Estado de Sergipe

O Diretor Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares conferidas através do art.13, inciso X, do Estatuto da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, e em função do teor da Cl no 01212019 - PROJUR, datada de

16105t2019,

RESOLVE:

Art.1o - Conceder a servidora AíDA MASCARENHAS CAMPOS, Procuradora Autárquica e

Fundacional Classe Especíal, portadora do CPF n" 189.-/62.045-49, servidora do Departamento

Estadual de Trânsito do Estado de Sergipe - DETRAN-SE, ora cedida a Fundação Renascer

do Estado de Sergipe, LICENÇA PRÊM|O pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente

ao 3o decênio, correspondente ao período de 06!0212004 à 0510212014.

At1.2o - Esta Portaria entrará

20t05t2019 à 1 5/1 1 12019

em vigor a partir desta data produzindo seus efeitos de

qu? rloí f'^ffi
t"/-
[,EIRA MARQUESWELLINGTON DAN'TAS

'l
NTEDIRETOR -

Rua Dr. Canuto Garcia Morsno, S/N - L:ont. Médir:i I

C.G.C I l. I 3í;.825í)00 I -{t0 (lt: l'] {9()41i' I 0()

t i;e) ll tq-2 t6r) - I l:t.i f'ÂX (79) i2l9-21 l8
I Ircnasccr_ g:p,riinclusao.sc.Elov.br
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Reriüscer
ESTADO DE SERGIPE

ruruonçÃo RENASCER DCI ESTADo DE SERGIPE

Oficio n" 132'201t)-I{}:'r riS(*'l':}(

Aracaju, 22 de maio de 2019.

llmo Sr.

Abner Melo Silva
Diretor Presidente -. DETRAN-SE

Assunto: (lozo L.icr'r:í'a i'i êinro - -f iltttnlt; - ,t iil:t }i:,rl'.]l-clrhas Campos

Prezado Seúor.

Informauros ii V.Sa.. r".|u,: â sen,iciora do Quaclr'o de Pessoal Efetivo do Departamento

Estadual de Trânsito Dtl1'l{AN-SE- ora a dispt>sição desta Fundaçào, estará afastada por

Licença Prêmio por ,,\ssiduidadc. por cento c critent-a dias, referente ao terceiro decênio,

correspondcnte ao período de 060212004 à 05t02t2014. conforme abaixo:

N'DE

OITDENI

SL-R\;IIfOR CPF PERÍODO DE

AFASTAMENTO

0l q.lDA I\4 AS(',,\REN H AS CAIviP( )S S9 7(r2.0-1-§-49 20105 t2019 à 1 5 I t t t20t9

Outrossim, solicitarnos que apos lançanrento desta infcrrmação no Sistema Integrado de

Pessoal do Estaclo de Ser"grpe - SIPES. tlos sr'-la encaminhiiCo uma cópia na íntegra da Certidão

de Tempo de Sen,ico (-1'S. para quü seja aiqr-riraC;t na pa:ita da servidora.

Sendo sÓ o que se llos apreseniat pâI-il ,J tllo!-llentt). solllos-

Atenciosamente,

\\, Hl-i-LN(iI Ol{ DANI,.\:i i\t,\N(ii., i:lRA MARQUES

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Coni. lvlédici I

Cep'. 49.C4;8-100, Aracaju-SE Fone: Í9 .\ 3719'71É0 / 2118

Página I de 2
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G-OVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO.-DA rr.rõIU:AO ASSISTÊruCrR E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALruruoaçÃo RENAScER oó ÉsÍÃàã ôÉ"#ncrpe

coMUNtcAÇÃo TNTERNA No 006/20í9

l-tt

w
EMITENTE: PROJUR

DESTINATARIO: DIRETQR PRESIDENTE . GP

Senhor Presidente,

Pelo presente, solicito a vossa senhoria AUToRIZAR a suspensão deminhas férias já concedidas, a partir do dia 28 de março do corrente ano, face anecessidade do serviço, restando í3 (treze) dias a serem gozados em data posterior.

Atenciosamente,

Lr-'
\ \-5:-ç-.-'>.r-

MARIA LIJ,ZA FE|L|ZOLA LEAO GOMES
Procuradora Autáhuica e Fundacionat

oAB/SE í.242

Recebido em:

Assinatura Oo neceOeAor

t2uq

RUA DR. CANUTO

c.c.c 13.136 82s/0001-Bo _ cEp 49048-1ào -nnncnlu/ _ sERGrpE

ÚT- r"t ?'t ",'t<.[in- C1t\,&<r'_ ct{ : .t4 z3 4 J} liB r -i ,i ü )
n\/:\i !i-o...fr\- .' .1 i <t),»1 .4,
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GOVERFJO DO ESTADC DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO ASSISTÊNCiA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIALFUNDAÇÃo RENAScER Do ESTÀDo oÉ õencrpr

GoMUNTCAÇÃO TNTERNA No 013t2}1g

I

i ErrllrrrurE. pRoJUR
I

Aracaju, 22 de maio de 2019

I oesrlrunrARto: DtREToR eRESTDENTEL--__

Senhor Presidente,

dias de férias, a partir do dia 26 de junho de 20i9, referente

autorizada. nos ter,*nos da C.! 0ilG/201g.. em anexo.

Atenciosamente.

Peic presenre, soijcito a vossa senhoria AUTORIZAR o gozo de 13 (treze)

a suspensão anteriormente

Bel'MAltlA LUIZ,A FELITOLA LEAO GOMES

Procri radora Autárôuica e Fundacional

@
C qBíSE í-242

J6/0Çifg o- gfflo+i;gt9 = JJ ú-<4

D

\ão

Recebidc 
"^),? 

i

z.\:
I \-/

05rzote

(-_J<í, . ,__441tÍl---
Assrri.fiura do Recebedcrutu

RUADR.CAiIUTOGARCIAMORENC S/hl--CONJ MED|CIl*TELS(79)217-5366t217-5820-TEUFAX(79)231-2479
c.G C 13. 136 iii.iiico01 80 - cEp 4i04E,100 --AMCAJU/ - SERGIPE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃo. ASSIsrÊNCrA E Do DEsENVoLVtMENTo soctAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

coMUNtcAÇÃO TNTERNA No O22t2O1g

EMITENTE: PROJUR Aracaju, 17 dejunho de

DESTINATARIO: DIRETOR PRESIDENTE

Senhor Presidente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria AUTORIZAR que o
(treze) dias de férias inicialmente concedidas através da Cl no. 1312019 em

gozo a partir do dia 26 de junho do corrente ano, fosse transferido para o dia 01

corrente ano.

\06

\..'-'Z

gozo de 13

anexo, para

de julho do

Atenciosamente.
\.^.-/

\ . r'-,
i -.Y- \'{-=- '--'-' --::-\>

Bet" MARTA LUIZA FELi?,OLA LEAO GOMES

Procuradora Autárq\ica e Fundacional

oAi3/sÊ 1"242

\1,"§

!20'i9

Àúnon.cANrjroGARctAMoRENo,slN--coirr.i ir{EDtcil--|ELS(79)217-53ô6i?17-s820*TEUFAX(79)231-2479
C G.C 13.i36 e:,5!C)ü1'tü - CEP 49C48-100 -Ê.MCA.:'J| - SEP.GIPE
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RencJSCer

ESTADO DE SERGIPE
rurvonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

Oficio n" 1842019-RENASCER

l'i1:irrr I tlc

Aracaiu.5 de julho tlc 201!i

Exmo. Sr. Dr.
VINÍCIUS THIAGO SOARES DIi OLIVTIIRA

Procurador Geral do Estado - Procuradoria Gel'trl do Estado de St'r'gipe

NESTA

Assunto: Encaminha Processo n" 014.202,(1036-li2ül 9-1, pal'a Parcct'r.

Senhor Procurador,

Vimos pe[o presente. encanrinlrar o procrrlirtrento adrninistrativo protocolaclo sotr

o n" 024.202.0036412019-1. que tem por objeto it contralaçrio «le ernpresa especializada na

prestação de serviço de instalaçiio c manr.rtençâo prcventiva e corrcÍiva dc relógio cle ponto dit

marca DIMEP, para atendcr as ncccssidadcs cla Scdc Adnrinistratira c Lirricladcs dc Nlcrliclas

Socioeducativas da Fundaçào Retrascer. pirra apl'cciaciio c clttis:;ao tlc l)areccr.

Na oportunidade. intbrmanros clue r! re Íbriclo process() t-oi errcamirrlrado para esl:i

Procuradoria Geral do Estado cnr laziio rJo aÍàstaurento dus íurtçircs lltbrlrais tlils I'rocuradorus

Autárquicas e Fundacionais da lrunclaçâi; Rorasccr clo lrstackr tle Scrgipe, c:rrnliri':-:tc crir"rii, tL,

Portaria de Licença Prêmio e Aviso cle I'crias. r'r)l rinc.\o.

Sem rnais, colocamo-nos a tlisposrcâo para iniiiores usclarecinrontos c nesttr oportunidatlr.

apresentamos nossos votos clc aprcço c cr)nsid{)rilçix)

Atenciosanrente,

Wtrl-LING';'Ol.i DIiNTAS I\,í.\NCiU [r lttA ]\4 i\ ItQi I I.: S

Ilirctor J'rcsidcntc

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, :r'n, Conj. lvle'riic-, !

Cep:49.048-100, Aracaju-SE Fone: {79l)}-19-21,i0 i 2i18
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

P ROC ESS O : 024.202.003641 20 í 9 -í

RECEBI EM: í0/0712019.

#

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EM 10t07t2019.

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - Se - CEp 49010_O4O
Tel.: (79) 3179-7600 - u ne.BScse=Ssv.U
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ESTADO DE SERGIPE
PROCU RADORIA GERAL DO ESTADO

COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PUBLICOS, ATOS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

DATA

Nesta data recebi os presentes autos,

N" oZtt . zoz oo raq lzurla - I
EmJ! 107 I 2019

t1'*

REMESSA

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGp.

E^)Çtot t2019

Remeto os autos em apreço à ( ao)



Aprovo e ga"eeef,
- Encan:irl:r-.-:*,
Á:-rcir;r, _*./ __- ,' -*

i,lr,n-r-,,,,..,r:íÉ í ?. .ti tr Melo FilhoLrrcrr ü. ilucuÍaúôrrá i !pÉctal Jé Ato§ ê contmtos
oAE/SE 4.1E0

flrr
ESTÀDO DE SERGIPE

PROCI'R,ADORIÀ GERÀL DO ESTÀDO
PROCURADORIA ESPECIÀT DE ATOS E CONTRJàTOS ÀDMINISTP"àTIVO

PROCESSO N" : O24.202-00364/2Ot9-L
PARECER No: 4LL7/2OL9
ASST,NTO: MINUTÀ DE INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO
ORIGEM: Ft ![DAÇÀO RENASCER DO ESTÀDO DE SERGIPE
DESTINO: ruNOaÇÃO RENÀSCER DO ESTADO DE SERGTPE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA _ FUNDAÇÃO
RENASCER _ TENDO A ENT]DADE DA ADM]N]STRAÇÃO
INDIRETA QUADRO PRÓPRIO DE PROCURADORES, A ESTES
CABEM A MANIFESTAÇÃO JURÍDICA. NÃO CABE A
MANIFESTAÇÃO DA PGE ANTE A EXISTÊNCIA DE
PROCURADORÀS AUTÁRQUICAS .

1-REI,ÀTóRIO

Trata-se de consulta acerca da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
especializada na prestação de
manutenção preventiva e corretiva
marca DIMEP, conforme oficio de fls.

Iegalidade da minuta de
contratação de empresa

serviço de instalação,
de relógio de ponto da
02 dos autos.

Processo instruido com 52 folhas numerad.as.

E o refatórlo.

2 -E (,NDÀMENTAÇÃO

rnicialmente, cumpre lembrar o disposto no parágrafo 6"
do artigo 25 da constituição do Est.ado de sergipe, dispÕe o
seguinte:

Àr1- )\ - / \
J \.../

S6"- É obrigatória a manlfestação da procuradoria
Geral do Flstado nos processos admini_strativos da
administracão direta do poder executivo que tenham
por objeto:
I- contratos, acordos, convênios ou ajustes,.
(...)

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - (SE) - CEp 49.010-150
Tel.: (79) 3198-7628 - wrvrv.pse.se.sov.br 1/t



"*o",r*l:m?1j^T"rT'""..r.PROCT'R,àDORIà ESPECLAI. DE ÀTOS E CONTA,ATOS N)MINISTR,ATIVO

Define a Lei Complementar no 33/96, Código de
Organização e de Procedimento da Administração Publ-ica do
Estado, o significado de Administração Direta:

Art.30 - A Adninistração Púb7ica EstaduaL compõe-
.5e,
I - da Àduinistração Direta, constituida por
órgãos que se integram na estrutura do Poder
Legislativo, do Poder Executivo, do Poder
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de
Contas,'
II - da Àdninistração Indireta, constituida pelas
seguintes entidades que se integram na estrutura
administrativa do Poder Executivo do Estado:
a) autarquias
b) fundações públicas
c) empresas púbJ-icas
d) soci-edades de economia mista
e) demaj-s entidades sob controle direto ou
indireto do Estado.

As Autarquias, Ftrndacôee, sociedade de Economia Mista
e Empresas Públicas são entidades criada/autorizadas por lei,
com personalidade juridica distinta do ente instituidor, ou

seja, capaz de contrair direitos e obrigações próprj-os'

Possuem patrimônio, orÇamento, capacidade de

organi zaçeo administrativa e quadro de pessoal próprios,
independentes da entidade polltica criadora, Sendo, Pof essa,
supervisionada para fins de verificaÇão do cumprj-mento de

seus objetivos legais.

Integram, portanto, a AdministraÇão Pública Indireta.

Dessa forma, a principio, a Procuradorj-a Geral do

Estado não está obrigada a manifestar-se sobre assuntos
referentes a entidades da AdministraÇão Indireta.

sua manifestaÇão, êR tai-s pleitos, segue o disposto
no inciso II de artigo 3" da Lei Complementar no 21 /96, Lei
Orgânica da Advocacia Geral do Estado de Sergipe'

"Art. 3o São funções institucionais da Advocacia
Geral do Estado:
T_

II -a prestação da consultoria juridica ao chefe
do poder executivo, íos órgáos da Administração

Praça Olimpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - (SE) - CEP 49'010-150

Tel.: (79) 3198-7628 - wrvrv.Dse.se.sov.br )/t
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ESTÀDO DE SERGIPE

pRoc,RADoRrÀ r:13:ffi3l-ir3:?"3:rli,l*ooo*NrsERÀrrvo
Direta e, subsidiarianente, à Administração
Indireta; (...)"

Stzbsidiário sígaifica: §tecLul,dáÍio; acessóÍío; çÍu,e ll.elm em
refoÍço ou a5:,oio do que se Íealizou. (Dicionário Auréfio)

Para complementar o entendimento do disposto acima,
reitera o artigo 4o, lnciso XIII da lei supra referida o
seguinte:

Art. 4o- Compete, com exclusividade, à Advocacia-
Gera-I do Estado:
(...)
XIII- supletivamente, quando soJ-icitado ê no que
couber, orientar as atividades técnico-juridica
dos órgãos integrantes da administraÇão Indireta,
sendo sua decisão definitiva e de respeito
obrigatório.

Dessa forma a Procuradoria do Estado somente se
manifestaria de forma ac,essóÍia, o,m aPoio oa como refozço a
eatidâ.de íaá; reta, que por seus próg»rios meios deve ,
prioÊítarjalaeate, e como consequ,êa.c.ía de sua iadepern.dêa.cia
aámiaisürativa, exerceÊ suas atíwidades juzídicas. A PGE só
poderá se manifestar em um segundo momento, Dâ busca de
melhor elucidação do feito r sê for o caso.

No caso dos autos, observa-se que o órgão consulente,
qual seja, a Fundação Renascer, possui em seus quadros
advogados próprios, tendo, inclusive, nos autos, manifestaÇão
da Procuradora Autárquica Fundacional, às f1s. 4L, de forma
que devem os procuradores de seu quadro emitir o parecer
referente ao caso em tela.

Al-ém da Procurador Autárquica que se manifestou às
fls. 47, observa-se que existe, também, a Procuradora de fls.
44 e a de fls. 46 dos autos, euê é a que apresentou a
mani-f estaÇão de f 1s. 4L.

No ofício no 184/2019-RENASCER, a justificativa para
o presente processo ser encaminhado à PGE seria o fato de
ambas as procuradoras se encontrarem afastadas, uma de férias
e a outra de licença prêmio.

Se só há duas procuradoras no órgão, importante fazer
um planejamento para que os afastamentos não coincidam.

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - (SE) - CEP 49.010-150
Tel.: (79) 3198-7628 - wrvrv.pse.se.sov.br 1,/A



PRocuBTDT*??1#1"#".'.*
PROCI'R,àDORIA ESPECIAI, DE ÀTOS E CONTRATOS àDT{INISTR]ÀTIVO

Al-ém disso, oo documento de f ls. 49, consta a

informação que a Procuradora Autárquica Dra. Maria Luiza
Felizola Leão Gomes entrou em gozo de 13 (treze) dias de
férias a partir de 26 de junho de 201-9, o qual deve ter
terminado em 08 de junho e, considerando que )á estamos em 19
de julho de 2079, evidentemente a procuradora autárquica )á
deve ter retornado às suas funções.

3- CONCLUSÃO

Ante o exposto, concluimos que os motivos ensejadores
do oficio no 184/2079 (fls. 51), referente ao afastamento das
procuradoras autárquicas, não mais subsiste, cabendo à

assessoria juridica da Fundação Renascer manifestar-se por
parecer fundamentado sobre a presente consulta.

Portanto, deixo de opinar no presente processo vez
que existe, nos quadros da Fundação, Procuradores Autárquicos
aptos a emitir parecer juridico.

^

É, o parecer.
Sal-vo Melhor Juizo.

Wjà,;y,+;á:-ffiri*WSugên{a Mãria
ProcuYadora do Estado

Praça Olimpio Campos, n" 14, Centro, Aracaju - (SE) - CEP 49.010-150
Tel.: (79) 3'198-7628 - wrvrv.Dse.se.gov.br A/A



ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E
CONTRATOS ADMI NISTRATIVOS

PROCESSO N. " : O24.2O2.00364/2019-1
oRIGEM: EUNOÀÇÃO RENASCER DO ESTÀDO DE SERGIPE
ÀSSINTO: PAGAIvÍENTO DE INDENIZAÇÃO
DESTINO: GAIIINETE DO PROCURjADOR-GER;ÀI DO ESTÀDO DE SERGIPE

DESPàCHO

Aprovo o parecer no 4I1I/2019, da lavra da
Procuradora do Estado Eugênia Maria Nascimento Ereire, por
seus jurídicos fundamentos.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do procurador-
Geral do Estado, na forma do s 2o do art. 20 da portaria no
30 /2001 /PGE.

Procur

Araca

\>'_.,ú\
Eduardo

ador-Chefe
Con

ju, 23 de juJ-ho de 20.t9.

\C\}LÀ.rosç\abral de Melo Filho
da Prõ-curadoria, Especial dos Atos e
tratos Àdministrativos

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - Se _ CEp 4gO1O_O4O
Tel.: (79) 3179-7666 - www.poe.se.gov.br t/
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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PUBLICOS, ATOS E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS

REMESSA

En ZS t lít ,kl

Remeto os autos com í7 folhas para,

:.,.r it.r,lrn rE ar:!Í:g Ccnclrrsos
: ii;s:u:'Jc;.:'i€si.ai,ri.: Es:atio.
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SERGIPE
COVERNO DO ESTADO

ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PROCESSOS N"

INTERESSÀDO:

ÀSSUNTO:

024 .202 .00364 / 20t9-7
Eundação Renascer

Anál-ise de procedimento
licitação

de inexigibilidade de

Diretor Presidente da

nos seguintes termos:

DESPÀCHO

R. H.

Trata-se de processo administrativo de inexigibilidade de
licitação para a contrataçãor pela Fundação Renascer, de
empresa especializada na prestação de serviço de instalação e

manutenção preventiva e corretiva de re1ógio de ponto.

Distribuido o feito pata a coordenadoria competente, foi
emitido o Parecer n.o 4Ll1/20L9, entendendo pera ausência de
competêncj-a desta procuradoria para a prestação de
consul-toria à entidade da administração indireta, com quadro
de procuradores próprio.

Ao remeter o feito a esta casa, o

entidade consulente justi_ficou o envio

Na oportunidade, informamos que o referido processo
foi encaminhado para esta procuradoria Geral do
Estado em razão do afastamento das funções raborais
das Procuradoras Autárquicas e Eundacionais da
Fundação Renascer do Estado de Sergipe, conforme

à PEACA.docv-r - nenascer - atuaÇao suplettva _ DevoluÇào à pEACA.doc
Praça Olímpio Campos, n.o 14, B. Centro, Affi

Tel.: (79) 3179-7661 - Fax: (79) 3179-7600
www. pqe.se. oov. br

- 024 202.00364.201

a,



SERGIPE
GOVERNODOESTADO

ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

cópia da Portaria de Licença Prêmio e Aviso de

ferias, êfr anexo.

Ao examinar o teor da Portaria n. o 0'7L/20L9 (fl. 44) , percebe-se

a concessão de LicenÇa Prêmio à Procuradora Autárquica e

Fundacional Alda Mascarenhas Campos a viger pelo periodo de

20/5/tg a 75/77/L9

Por outro lado, o Aviso de Férias de fI. 46 dá conta de que a

Procuradora Autárquica e Fundacional Maria Luiza Felizola Leão

Gomes encontra-se no qozo de férias durante o periodo de 15/1 /19

a 73/B/79.

Como bem exposto no Parecer n.o 4771/79, esta Procuradoria atua

supleti-vamente, a fim de orientar as atividades técnico-
juridicas dos órgãos integrantes da administração indj-reta, nos

termos do Art. 4o, XIII, da LC n." 21/96.

A despeito de haver duas procuradoras lotadas na entidades

consulente, ambas se encontram no gozo de afastamentos Iegais de

suas respectivas funções, não sendo razoâvel impor que se espere

o retorno de uma delas para Se dar andamento ao processo em

tela, o que viola o principio constitucional da eficiência.

Portanto, o caso em tela se subsume à hipótese do Art. 4o, XIfI,

da LC n. o 21 /96 e, assim sendo, deve esta Procuradoria atuar de

forma supletiva, razã.o pela qual determino a devolução do feito

à coordenadoria competente para a emissão do parecer requestado.

iva - PEACA.doc

Praça Olímpio Campos, n.o 14, B. Centro, Aracaju (Se) - CEP 49.010-150
Tel.: (79) 3179-7661 - Fax: (79) 3179-7600

www. oqe.se.gov.br

- 024.202 00364

Página 2 de 3
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SERGIPE
GOVERNO DO EsÍADO

ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Aracaju/SE, 25 de julho de 2079.

de O].iveira
-Geral- do Estado

Despacho - 024.202.00364.2019-l - Renascer - Atuação supletrva - Devolução à PEACA.doc

^
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Praça Olímpio Campos, n.o 14, B. Centro, Aracaju (Se) - CEP 49.0 Í 0-1 50
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REMESSA
aos autos

com Íolhas

Em.

.-/



ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

cooRDENADORtA CONSULTTVA DE SERVIÇOS PUBLICOS, ATOS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

p.mJfi)il q

€F

REMESSA

Remeto os autos em apreço à ( ao)

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGp.

Nesta data recebi os presentes autos,

pmJ{rCUq
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DILIGÊNCIÀ EXTERNÀ
PROCESSO No : 024.202.00364/2019-1.
oRTGEM: r'UNDÀÇÃO RENÀSCER DO ESTÀDO DE SERGIPE
INTERESSÀDOS: Etn{DÀÇ.ãO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
ASST'NTO: DTLIGÊNCIÀ: PÀRA, JUNTADÀ DE PROVÀ DA EXCLUSIVIDÀDE
EMTTIDÀ NÀ FORI'íÀ DO ÀRTI@ 25, TNCTSO I, DA LEI 8666/93
DESTTNO: FUNDÀÇÃO neNaSCER DO ESTÀDO DE SERGTPE

DILIGÊNCIÀ

Retornem os autos à EtllDÀÇÃo RENÀSCER DO ESTÀDO DE SERGIPE
uma vez que o a pretensão do órgão é a contratação de empresa, via
inexigibilidade de Iicitação, e o documento comprobatório,
acostado aos autos, referente à prova da exclusividade de fls. 12,
dá conta de que a empresa PoNTUAL SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇoS
LTDA-ME, é exclusiva na cidade de Aracaju a oferecer os produtos
da marca DIMEP, mas não comprova a excl-usividade em ser a única
empresa especializada na prestação de serviço de instalação e
manutenção preventiva e corretiva de re1ógios de ponto, eüê é o
OBJETO da presente contratação, tal como descrito às f1s. 35 dos
autos.

Cumpre l-embrar que o artigo 25, inciso 7, da Lei no
8666/93 é cristal-ino no sentido de que a inexigibilidade refere-se
a aquisição de fornecedor exclusivo, sendo vedada a preferência de
marca:

Dispõe o artigo 25, f, da Lei no 8.666/93:
"4rt.25. À inexigive-L a J-icitação quando houver
rnviabi1idade de competição, em especial:
I - Para aquisição de materiais, equipamentos r ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovacão de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órqão de reqistro do comércio do local em que se
realizaria a licitacâo ou a obra ou o servico, pelo

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - SE - CEP 49.010-040
Tel.: (79) 3179-7666 - wwwpqe.se.gov.br
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Sindicato, Federacão ou Confederacão Patronal, ou,
ainda, pelas entidades eguivalentes"i

AIém disso, o artigo acima transcrito determina que a

comprovação de exclusividade seja feita através de atestado
fornecido pelo órqão de reqistro do comércio do loca1 em que se
real-izaria a Iicitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronalr ou, ainda, pelas entidades
equivalentes. Assim, o atestado que exige a Lei no 8666/93 deve
ser emitido pelo órgão ou entidade, e não por uma empresa, como
foi o atestado acostado às fls. 72 dos autos, QUê foi emitido pela
EMPRESÀ DIMAS DE MELO SISTET,ÍAS DE PONTO E ÀCESSO I,TPÀ.

Ante o exposto, serve a presente diligência para crure o
óroão consulente proceda, no presente caso, à iuntada de nova
DECLARACÃO, emitida por órcÍão de reqistro do comércio do locaI eÍn
qtre se realizaria a licitaCão ou a obra ou o serviCo, pelo
Sindicato, Ferderacão ou Confederacão Patronal, ou, ainda, pelas
entidades esuivalentes, inteligência do artigo 25, inciso f da Lei
no 8666/93.

Encaminhem-se.

Cumprida a diligência supra, retornem os autos a esta
Procuradoria, para emissão do parecer.

caju, 30 de julho de 2019.

a#},s"falsinsg jÉà-Éi#"
éúradora do Estado - OÀB/SE

4
/-1
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Governo do Flstado de SergiPe

Secretaria de Estado rja tnclusão. Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renasccr do Estado de Sergipe

oÍicio n' t7312019 Aracaju, 23 de Agosto de 2019.

Ao llmo. Sr.

Marco Antônio Pinho de Freitas
Presidente da Junta Comercial do Estaclo de Sergipe

Assunto: Atestado de exclusividade de Empresa F)specializada em Serviço de Instalação

e Manutenção Preventiva e Corretiva de Relógio de Ponto

Senhor Presidente-

Por meio deste, vimos solicitar à Vossa Senhoria o fomecimento de atestado

quanto à exclusividade da Empresa PONTUAL SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA-ME na prestaÇão do serviço especializado de instalação e Manutenção Preventiva

e Corretiva de Relogios de Ponto da marca DIMEP. A presente solicitação tem o objetivo

de atender ao requerimento da Procuradoria Geral d,: Estado- PGE" consoante o que prevê

o aÍt.25 da Lei 8.666193. sobre a inexigibilidade nos rlrocessos licitatórios em razão da

exclusividade do serviço prestado, a qual deverá ser atestada por órgão de registro de

oomércio local.

Sem mais, colocamo-nos à disposiçâo para maiores esclarecimentos e

apresentamos os rnais valorosos protesros de apreço e consideração.

Atenciosaniente

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno SÀ. corrjunto Medici I. Baino tuzia.Aracaju-SE, CEp:4904g-100
TEL': (79)32t9-2160 / FAx (7e)321e-21 18 

(..) 
___ ;§^.,cr-
$ 1.,L/

ffit"..>
]'i1

wE t.LrNGt'oN DAn..rAS MiKê üEí * MAReuES
Diretor Presidente oa FtinSao Renascer
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Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "JULlO CESAR PEDROSA NASCIMENTO" <julio.pedrosa({ucesc.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

Reenvio de

julio.pedrosa@ljucese. se. gov.br

tassia. silva@)renascer. se. gov.br

1310912019 I I :31 (21 minutos atrás)

Fw: Atendirnento a solicitação do Oficio n" 173 2019.

I alex assinaturajpg (5 KB) | CER_SIM_010l.pdf (37 KB) | Pontual2.pdf (19 KB) | RELOGIO DE PONTO CNAE.pdf
(24 KB)

I e-mail, por favor, acusar recebimento cleste.

Mensagem encaminhada ----------
De : "JULIO CESAR PEDROSA NASCIMENTC)" <julio.pedrosa@j ucese.se. gov.br>
Data:0610912019 12:25
Assunto: Atendimento a solicitação do Oficio n" 173/2019.
Para : srcnascer-gp@renascer. se.gov. br

tut"rruãàÀ encaminhada ----------
Dc : "JULIO CESAR PEDROSA NASCIM ENTO" <j u I io.pedrosa@jucese.se. gov.br>
Data:06/0912019 12:22
Assunto: Atendimento a solicitação do Oficio n" 17312019.
Para : srenascer_gp@renascer. se. gov.br
Ofício n" 630/201 9-JUCESE

Aracaju, 6 de setembro de 2019.

Ao Senhor,
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor-Presidente da Fundação Renascer

Assunto: Atendimento a solicitação do OÍicio n' 17312019.

Senhor.

Curnprimentando-o cordialmente, vimos através do presente expediente, em atendirnento ao V/Oficio,

!{ormar que a empresa GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLIVEIRA (antiga Pontual Sen'ice
^.nercio e ServiçosLtda.), C'NPJ n": 28.203.79910001-32,tem como atividade principal REPARAÇÃO Og
RELOCIOS (CNAE n":9529-1103) e não possui exclusividade na prestação desse serviço, conforme relação

de empresas e certidão simplificada em anexo.

Salientamos na oportunidade, que a atividade correspondente quanto a prestação de serviço de "relógio de

ponto" é vinculada ao CNAE n": 4669-9/99 (Coureroio atacadista de outras máquinas e equiparnentos não

especificados anteriormente; partes e peças), como segue anexo relação de empresas enquadradas nesta

atividadc.

Contudo, não é de competência da Junta Corncrcial infbrmar su a emprcsa participante do proccsso licitatório
é auÍorizada a prestar serviço de assistência tecnica ou fornecimento de determinada "MARCA",
conscqucntemente, restamos impossibilitados dc lbrneccr ccrlirlão/atestado quanto a esta solicitação.

Senr rnais para o mornento, clevamos os votos dc cstitna c consideração.

Atenciosamente.
AI,EX DE JESUS SOUZA
Secretário Geral - ruCESE

POR FAVOR. ACUSAR RECEBIMENTO DESTE!

1t1



II- GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

III sEcRETARTA DE ESTADo Do DEsENVoLVTMENTo EcoNourco E DA crÊNcrA E TEcNoLocrA
17' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE

JUCE§E

CERTIDÃO SIMPLIFTCADA PáqiNA:
CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA OE OLIVEIRA

Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO

Número de ldentificação do Registro de CNpJ

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO, 488 - SALA 02;, SALGADO FILHO, ARACA.JU, SE, 49.020*450

Objeto
REPARAçÃO DE RELÓGIOS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENçÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAçÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENçÃO EIÉTRICE; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE JÓIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E
SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS.

Empresas - NIRE (Sede)

28 1 00641206

Data de Arquivamento Data de lnício
do Ato Constitutivo de Atividadê

18t07t2017 18t07t20',t728.203.799/0001 -32

Número: 20í90383836

ARACAJU - SE, 30 de agosto de 2019

Capital: R$ 70.000,00

(SETENTA MrL REA|S)

Último Arquivamento

Data:20/08/2019

Ato: ALTERAçÃO

Evento (s): ATTENACAO DE DADoS (EXCETO NoME EMPRESARTAL)

Nome do Empresário
GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OL]VEIRA

ldentidade: 03001968557,DETRAN/PB

Estado Civil: Casado

CPF: 056.683.934-29

Regime de Bens: Comunhão Parcial

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n'123/2006)

Microempresa

Situação
REGISTRO AÍVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

_P}{]
ALEX DE JESUS SOUZA

SECRETÁRIO-GERAL
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